
 

 

 

DESPACHO N.º 020/2026 – GS/SECOM 

 

Protocolo: 24.915.529-2 

Assunto: Ratificação, pela autoridade competente, das decisões referentes aos 

recursos interpostos em face dos atos da Segunda Sessão Pública da Concorrência 

Pública nº 005/2025 – SEAB. 

 

Trata-se de procedimento licitatório para contratação de serviços de assessoria 

de comunicação institucional para atender à demanda da Secretaria de Estado da 

Agricultura e Abastecimento (SEAB). 

Conforme previsto no Edital da Concorrência Pública nº 005/2025 (item 7.2 e 

seus subitens, e item 8), após a realização da Segunda Sessão Pública, inicia-se prazo 

para interposição de recursos da etapa de análise das propostas técnicas. 

Foi regularmente interposto recurso por SAVANNAH SOLUÇÕES EM 

COMUNICAÇÃO LTDA., além de contrarrazões por TREAD MARKETING LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação analisou o recurso e respectivas contrarrazões 

e exarou decisão.  

Desse modo, considerando o exposto nas “Atas de Análise de Recurso 

Administrativo” e na “Atas de Apreciação do Parecer da Subcomissão Técnica e 

Julgamento de Recurso Administrativo”, RATIFICO SEM RESSALVAS a integralidade 

das decisões exaradas pela Comissão Especial de Licitação. 

 

Curitiba, 15 de maio de 2026. 

 

Cleber Mata 
Secretário de Estado da Comunicação 
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Assinatura Simples realizada por: Cleber de Oliveira Mata (XXX.315.998-XX) em 18/05/2026 14:23 Local: SECOM/GS. Inserido ao protocolo 24.915.529-2 por: Melissa
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